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De 03 de 1!arço de 1994
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1^,?NICIS IS, ALTERA A RtAÇ 0 DO ARMO 2 , .• ^ 1"'

VII E IPi3!RS PAR ‘GRAFO tTTCO DO ART IGO 11,

	

'-'"''

III, DA LEI 652, DS 22 DE JULHO D' 1993 °

	

,

PROVID^flCIAS"

JOS.4 3ORG2 CHAPA.,, Prefeito Municipal de Ser..;.

4o dc . "̂ão r;1 o, no uso de sua:; atribuições legais e, (e' rea l"-

pe., e disposto no artigo 49, inciso 1, da Leni Crgitnica do 11••,^'^•^^'^

3ar3IPAZ 5:.BER que a C,amara Municipal aprovou e ele :,:•,••ia s

:cv1 •s :r seguinte Lei:

^•;Tr^n 1° - Fixa novos valores pura as reforãncias constcr: . .r

de vencimentos dos anexos 1, II, III 1 IV e V P ' 1r

22 de Julho de 1993.
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_.7?T'90 ?a - D4 nova redação ao Far t,rafo tinico do Artigo 11,

652/93 de 22 de Julho de 1993.

"PAR.iORAFOcaco„
A escala de vencimentos dos empregos públicos, ,

n
algarismo sa..ico de 1 a 10, ser:: reajustcu3a

	

•1 ...

to pelos índices inflacionários governwnentais.

:.1T190 3^ - Dá neva redação ao ar t'. go 25 e a• seu p:_r:_graFo .

Lei n4 652/93, de 22 de Julho de 1993, que i•as;

(7 impor:
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coa!:'mação daleiComplenentur n^'4/94

"trtico 25 - Pica criada gratificaçro de gabinete co.

de emprego em eo:ninsao, até o limite de 2001, (de zento-

to) do valor da referencia 10 (dez) constante dc .-

tala Lei, segundo os zagalotes critérios de ooe_.•r !.l_I:

	1 - ocupantes com 19 Iéu incompleto

II - ocupantes com 24 mau completo	 r. :,--• 1 '`

III - ocupantes com curso superior completo 	 ,9

F:at:ci's?o Único "
0 Chefe do Poder Executivo poderã, baixar decreto nr t• Ihnic-'onln'

os critérios de aplicação das porcentagens das gratif .ee , e :te

gabinete. estendendo essa porcentagem a titulo de gr.1.9.;'a:;;Z.,.,

aos médicos que prestam se
r
viço na Unidade Mista d^ :, ate "

rapui.

4_0 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, rrrì `n p.,r

conta de dotações próprias eonsiotadas no orça'ien

	

-teta..

A3T?r^ `. - Fa ka Lei en ursa em vigor na data de sua pu`-ali^-^,

	

.°•'•

i_indo seus efeitos a partir de 01 de Fevereiro d, ,1)'.

Prefeitura 3iunic : :,,! '..

)!t 03 de Março de ?^ e '

fEEPE1Te

Publicada e registrado. na Secretaria da Prefei.tr".

na data supra.
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